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OF./SEMSA/PMJN/N. 1.651/2023 
 
 

                                                             João Neiva, 15 de dezembro de 2023. 
 
 
Exmo. Senhor: Paulo Sérgio de Nardi                                                                                                               

     Prefeito Municipal 

 

 
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO E CONTRATO DE PROGRAMA 
 
 

Senhor Prefeito, 
 
 
Considerando a necessidade de formalização de CONTRATO DE 

PROGRAMA com o CIM Polinorte – Consórcio Público da Região Polinorte cujo 
objeto é estabelecer as condições e obrigações pelas partes signatárias, por meio 
da gestão associada de serviços públicos, visando a prestação dos serviços públicos 
de saúde de consultas, exames, procedimentos e consultas especializadas e de 
apoio para diagnóstico, constante da Tabela de Valores de Serviços e 
Procedimentos de Saúde – TVSPS do CONSÓRCIO, visando o apoio e diagnóstico 
de pacientes encaminhados pelo município, bem como regulamentar o pagamento 
da prestação de serviços objeto do contrato, solicitamos a V. Ex.a as providências 
para formalizar a DISPENSA DE LICITAÇÃO embasada no Inc. XXVI do Art. 24 da 
Lei Federal 8.666/93, e no Art. 32 do Decreto Federal 6.017/2007, com inteira 
sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, à Lei Federal nº 11.107/2005, ao Decreto Federal 
nº 6.017/2007, Portaria STN n° 274/2016 ao Contrato de Consórcio Público e 
Estatuto do CIM POLINORTE e pelas demais legislações pertinentes. 

 
Na oportunidade encaminhamos a minuta do Contrato de Programa 

para análise e parecer jurídico para, posteriormente a realização da dispensa de 
licitação, proceder com a sua conclusão e publicação. 

 
 
    Atenciosamente, 
 
 

 
 
 

Amanda Morellato Carlesso Campostrini 

Secretária Municipal de Saúde de João Neiva  

Decreto Nº 9.001/2023 
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CONTRATO DE PROGRAMA Nº ___/20__. 

PROC. ADM. Nº ______/20__. 

 

 

CONTRATO DE PROGRAMA QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES, POR INTERMÉDIO 

DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E O CONSÓRCIO 

PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE 

PARA GESTÃO ASSOCIADA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

DA TVSPS E TVEL. 

 

 

O MUNICÍPIO JOÃO NEIVA/ES, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob nº __________, com Prefeitura sediada na Av. ________, nº ___, Bairro: 

______, na cidade de_________/ES, CEP: __________, por intermédio do FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº ____________, com sede na Av. 

________, nº _____, Bairro: ______, (cidade)/ES, Cep:  ___________,  doravante 

denominado apenas CONTRATANTE, representados neste ato, respectivamente,  

pelo Senhor Prefeito                   Sr. _____________, brasileiro, (estado civil), (profissão), 

portador da cédula de identidade nº ___________ e inscrito no CPF sob o nº ________, 

residente e domiciliado no município de __________, e pelo (a) Secretário (a)  

Municipal de Saúde Sr. (a) ___________, brasileiro, (estado civil), (profissão),portador 

da cédula de identidade nº __________ inscrito no CPF sob o nº __________, residente 

na cidade de _________/ES, e de outro, o CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 

POLINORTE – CIM POLINORTE, constituído sob a forma de associação pública, 

pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa, sito a Rua Martins 

Pescadores, s/nº, Bairro Ericina, Ed Gilson Amaro, Ibiraçu/ES, CEP: 29.670-000, inscrito 

no CNPJ sob o nº 02.618.132/0001-07, doravante denominado simplesmente 

CONSÓRCIO, neste ato representado por seu Presidente, o Sr. Alessandro Broedel 

Torezani, brasileiro, casado, Gestor Público, portador do CPF no 031.818.287-42,  

resolvem celebrar o presente Contrato de Programa, resolvem celebrar o presente 

Contrato de Programa, com dispensa de licitação embasada no Inc. XXVI do Art. 

24 da Lei Federal 8.666/93, e no Art. 32 do Decreto Federal 6.017/2007, com inteira 

sujeição à Lei Federal nº 8.666/93, à Lei Federal nº 11.107/2005, ao Decreto Federal 

nº 6.017/2007, Portaria STN n° 274/2016 ao Contrato de Consórcio Público e Estatuto 
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do CIM POLINORTE e pelas demais legislações pertinentes, mediante cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1 - Este Contrato de Programa tem por objeto estabelecer as condições e 

obrigações pelas partes signatárias, por meio da gestão associada de serviços 

públicos, visando a prestação dos serviços públicos de saúde de consultas, exames, 

procedimentos e consultas especializadas e de apoio para diagnóstico, constante 

da Tabela de Valores de Serviços e Procedimentos de Saúde – TVSPS e Tabela de 

Valores de Exames Laboratoriais – TVEL do CONSÓRCIO, a qual passa a integrar o 

presente contrato independente de transcrição, visando o apoio e diagnóstico de 

pacientes encaminhados pelo CONTRATANTE, bem como regulamentar o 

pagamento da prestação de serviços objeto do presente contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ÁREA DE ATUAÇÃO 

2.1 - A área de atuação do CONSÓRCIO será formada pelos territórios dos 

Municípios Consorciados que o integram, incluído o município ora denominado 

CONTRATANTE, constituindo uma unidade territorial, inexistindo limites intermunicipais 

para as finalidades a que se propõe. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1 - O serviço será prestado pelo CONSÓRCIO mediante regime de gestão 

associada de serviços públicos, com vigência até o dia 31/12/2024, contados a 

partir da data de assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado com anuência 

das partes, por períodos iguais e sucessivos, observado o que dispõe o art. 57, inciso 

II, da Lei de Licitações 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA TRANSPARÊNCIA 

4.1 - No intuito de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e 

financeira do objeto deste contrato, serão estritamente observadas as disposições 

constantes neste Contrato de Programa, no Contrato de Consórcio Público e 

Estatuto do CONSÓRCIO e demais regulamentação sobre a matéria, sendo que o 

CONSÓRCIO deverá, especialmente: 

a) Publicar na rede mundial de computadores os dados do presente Contrato; 

b) Facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas as atividades objeto 

do presente contrato; 

c) Prestar contas na periodicidade e na forma acordada. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 - A execução financeira estabelecida neste Termo vincula o CONTRATANTE, na 

condição de município consorciado, como responsável pelo pagamento dos 

valores da prestação de serviços ao CONSÓRCIO, no modelo de programação 

financeira, haja vista que o CONSÓRCIO integra a administração indireta do 

CONTRATANTE, os quais serão pagos mensalmente através de depósito ou 

transferência bancária, constituindo o valor pago em teto financeiro para a 

utilização dos serviços de saúde disponibilizados pelo CONSÓRCIO. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - Para execução do objeto deste Contrato, serão considerados para o exercício 

de 2024 a média de valores dos serviços utilizados do período dos últimos 12 (doze) 

combinado com a programação de serviços realizada pelo CONTRATANTE, relativa 

aos serviços objeto do presente contrato, constantes da TVSPS e TVEL do 

CONSÓRCIO. 

 

6.2 - O valor total anual estimado para a execução do presente objeto é de até                    

R$ 1.080.000,00 (um milhão e oitenta mil reais). 

6.3 - Os valores dos serviços objeto do presente contrato, serão aqueles fixados na 

TVSPS e TVEL do CONSÓRCIO (aprovada pela Câmara Setorial de Saúde, 

composta pelos Secretários Municipais de Saúde dos Municípios Consorciados), os 

quais serão reajustados de forma automática sempre e na mesma data em que for 

alterada a TVSPS e TVEL por deliberação da Câmara Setorial de Saúde do 

CONSÓRCIO, da qual o CONTRATANTE participa. 

 

6.4 - Deverão ser considerados os créditos de cada município relativos aos recursos 

próprios, repasses SUS, assim como de recursos específicos pelo Estado e União e, 

destinados à manutenção de serviços específicos administrados pelo CONSÓRCIO. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS CRITÉRIOS DO PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento dos valores constantes da clausula anterior, será efetuado e 

parcelas mensais pelo CONTRATANTE ao CONSÓRCIO, até o dia 25 de cada mês, 

por meio de depósito ou transferência bancária para a seguinte conta corrente do 

CONSÓRCIO: Banco:104, Ag.:1114, Operação: 006, Conta Corrente: 71010-7. 

 

7.2 – Como forma de prestação de contas dos valores pagos e efetivamente 

utilizados pelo município, o CONSÓRCIO disponibilizará mensalmente através do 

sistema de gestão CONSÓRCIO, com acesso disponibilizado on line ao 

CONTRATANTE, com autorização para acessar relatórios diversos, dentre outros, 

relatórios constando os nomes dos pacientes atendidos, os procedimentos 

realizados e o valor total do faturamento mensal ou de outro período diverso 
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selecionado, pertinente ao CONTRATANTE, bem como, saldo financeiro contratual 

existente. 

 

7.3 - O CONTRATANTE que deixar de efetuar o pagamento do valor mensal no prazo 

estipulado, sofrerá um acréscimo de multa de 2% (dois por cento), acrescidos da 

correção monetária equivalente ao IGP-M, referente ao valor de cada parcela 

mensal em atraso. 

 

7.4 - O CONTRATANTE que atrasar, pelo prazo superior a 15 (quinze) dias, o 

pagamento valores ao CONSÓRCIO, destinados a possibilitar a autorização via 

sistema da prestação de serviços, no modelo de programação financeira, sofrerá a 

suspensão dos serviços objeto do presente contrato até a regularização do 

pagamento da parcela devida.    

 

7.5 - Na eventualidade de não observância dos prazos para pagamento pelo 

CONTRATANTE, este deverá inscrever no seu passivo permanente os valores a serem 

pagos, cabendo ao CONSÓRCIO contabilizar tais valores em seu ativo permanente. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

8.1 - As despesas decorrentes da execução do presente contrato de programa, 

correrão por conta da dotação orçamentária constante no orçamento anual do 

CONTRATANTE, definido pela Lei Orçamentária Anual (LOA) de cada exercício 

financeiro correspondente, a saber: 

 

- Projeto/Atividade:36000036.300.1030200482.138 

- Elemento de Despesas: 33.93.39.00000 

- Fonte de Recursos:150000150000 

160000000000 

 

8.2 - O CONTRATANTE, em razão do presente contrato de programa, para o 

exercício financeiro 2024 deverá consignar, como crédito adicional especial ou 

suplementar em sua Legislação Orçamentária pertinente, dotação suficiente para 

suportar as despesas assumidas por meio do presente Contrato. 

 

8.3 - Poderá ser o CONTRATANTE excluído do CONSÓRCIO, conforme Estatuto do 

CONSÓRCIO, após prévia notificação, suspensão e demais penalidades, quando 

não consignar dotação suficiente para suportar as despesas assumidas por meio do 

presente Contrato. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1 - É obrigação do CONTRATANTE a fiscalização da execução do presente 

contrato de programa, além das demais obrigações e responsabilidades 
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constantes da legislação consorcial, do Contrato de Consórcio Público e Estatuto 

do Consórcio, devendo:  

a) Efetuar o pagamento da parcela mensal do valor contratado; 

b) Responsabilizar-se por toda autorização de serviços de saúde, objeto do 

presente instrumento, fiscalizando o atendimento aos usuários, as quais 

devem ter lastro financeiro nas parcelas mensais pagas pelo CONTRATANTE 

ao CONSÓRCIO, sob as penas legais; 

c) Comprovar a devida consignação em sua lei orçamentária ou em créditos 

adicionais, as dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por 

meio deste contrato; 

d) Supervisionar, acompanhar e fiscalizar, nos termos da legislação pertinente, 

por meio de acesso ao sistema informatizado do CONSÓRCIO, as atividades 

do CONSÓRCIO, relativas à execução deste contrato; 

e) Programar, nos elementos financeiros específicos dos seus orçamentos, os 

recursos necessários para custear a execução do objeto contratual; 

f) Analisar, anualmente, a capacidade e as condições de prestação de 

serviços realizados pelo CONSÓRCIO, para verificar se o mesmo dispõe de 

suficiente nível técnico-assistencial e gerencial para a execução do objeto 

contratual; 

g) Participar das Assembleias, e demais reuniões dos órgãos colegiados do 

CONSÓRCIO, e acatar as decisões delas emanadas e dos atos da Diretoria Executiva 

quando em cumprimento das deliberações, ou de acordo, ou da lei e do contrato 

de consórcio público; 

h) Prestigiar o CONSÓRCIO por todos os meios ao seu alcance e propagar o 

espírito associativo e cooperativo entre os afins; 

i) Cumprir as disposições do Contrato de Programa e do Estatuto do 

CONSÓRCIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONSÓRCIO  

10.1 – Ao CONSÓRCIO, além das demais obrigações e responsabilidades constantes 

da legislação consorcial, do Contrato de Consórcio Público e Estatuto do 

Consórcio, compete: 

a) Colaborar com os poderes públicos como órgão de saúde no atendimento 

regional e na busca de solução dos problemas comuns que se relacionem 

com a categoria de prestação de serviços para a qual o CONSÓRCIO foi 

contratado; 

b) Promover a harmonia e integração entre os consorciados; 

c) Incentivar e promover o desenvolvimento conjunto, com a busca da 

excelência na prestação de serviços de saúde à comunidade dos municípios 

consorciados; 

d) Apresentar, quando o CONTRATANTE assim determinar, Relatório de Gestão 

com os relatórios de atendimento pertinente à execução do presente 

contrato; 
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e) Proceder à aquisição de bens e a contratação de serviços de terceiros 

necessários ao desenvolvimento das ações contratadas; 

f) Zelar pelos bens móveis, imóveis, equipamentos e instalações que lhe forem 

cedidos; 

g) Observar as leis e princípios que regem a Administração Pública, tais como: 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e 

economicidade; 

h) Garantir o cumprimento das demais finalidades e objetivos descritos no 

Contrato de Consórcio Público e no Estatuto; 

i) Promover a contratação e utilização de sistemas de informação coletivos de 

gestão de saúde, para fins de controle e acompanhamento da execução 

dos serviços objeto do presente contrato; 

j) Desenvolvimento de protocolos de serviço, rotinas e fluxos coletivos. 

k) Prover os serviços contratados, por meio de profissionais adequados, 

capacitados e devidamente habilitados, de modo a fornecê-los com a 

qualidade técnica exigida e em estrito atendimento das normas a eles 

pertinentes; 

l) Executar, nos termos da legislação pertinente, as providências necessárias para 

a consecução do objeto deste contrato, observando sempre os critérios de 

qualidade e custo; 

m) Não realizar atendimentos sem exibição das guias de autorização e /ou 

pedido médico emitidos pelo CONTRATANTE; 

n) Prestar os devidos esclarecimentos que forem solicitados; 

o) Não realizar quaisquer tipos de cobranças dos usuários/pacientes dos 

serviços ora contratados por meio do CONSÓRCIO. 

 

10.2 - Programar, nas rubricas específicas dos seus orçamentos, os recursos 

orçamentários necessários para a execução do objeto contratual, de acordo com 

a sistemática de pagamento da prestação de serviços de acordo com o presente 

Contrato; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO MODO, DA FORMA E DAS CONDIÇÕES DE 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

11.1 - DO MODO - O CONSÓRCIO, durante todo o prazo de vigência deste 

Contrato, deverá prestar serviços adequados, entendidos como aqueles que 

estejam de acordo com os parâmetros aceitos pelo Ministério da Saúde, princípios, 

diretrizes e normas que regulam o Sistema Único de Saúde - SUS. 

 

11.2 - DA FORMA - O presente Contrato tem como diretriz a máxima abrangência 

de prestação de serviços de saúde, conforme relação de disponibilidade de 

serviços constante da TVSPS e TVEL prevista no objeto deste contrato. 

 

11.2.1 - A relação de disponibilidade de serviços constantes da TVSPS e TVEL poderá 

sofrer alteração conforme contratação, rescisão ou resilição contratual de 
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conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350034003900340039003A005000, Documento assinado digitalmente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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CNPJ: 10.585.650/0001-08 Contato: (27) 99576-1555 – E-mail: administrativo.saude@joaoneiva.es.gov.br 

____________________________________________________________ 

especialidades, exames ou procedimentos, ou mesmo, por alteração da TVSPS e 

TVEL por decisão de órgão colegiado do CONSÓRCIO. 

 

11.3 - DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - O CONSÓRCIO fica 

autorizado à gestão dos serviços públicos a seguir enumerados: 

 

11.3.1 Competências cujo os exercícios serão transferidos para o consórcio público: 

a) Compra de serviços médicos; 

b) Compra de consultas médicas; 

c) Compra de exames e terapias; 

d)  Compra de exames laboratoriais; 

e) compra de demais insumos e materiais necessários à prestação dos serviços 

constantes da TVSPS e TVEL e ou contratação do fornecimento dos mesmos em 

conjunto com os serviços de saúde; 

 

11.3.2 Serviços públicos que serão objeto da gestão associada: 

a)  Serviços médicos: 

b)  Consultas médicas; 

b)  Exames e procedimentos de saúde; 

c)  Serviços de controle e monitoramento da marcação de consultas, exames e 

procedimentos constantes da TVSPS e TVEL; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS USUÁRIOS DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

12.1 - Todos os cidadãos têm direito ao acesso às ações e aos serviços de 

promoção, proteção e recuperação da saúde promovidos pelo CONSÓRCIO, por 

meio da triagem e emissão de autorização por parte do CONTRATANTE, ao qual 

compete o controle, monitoramento e fiscalização dos serviços prestados. 

12.2 - Caberá tanto ao CONTRATANTE como ao CONSÓRCIO assegurar aos 

cidadãos, usuários dos serviços, o atendimento acolhedor e livre de discriminação, 

visando à igualdade de tratamento e a uma relação mais pessoal e saudável. 

 

12.3 - Não serão cobradas tarifas ou qualquer valor dos cidadãos pelos serviços de 

saúde prestados pelo CONSÓRCIO, por se tratar de atividades prestadas no âmbito 

do SUS.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

13.1 - A falta de cumprimento, por parte do CONTRATANTE, de qualquer cláusula 

deste Contrato de Programa, sem prejuízo do disposto nas demais cláusulas e das 

demais penalidades previstas na legislação pertinente, poderá ensejar a suspensão 

da prestação dos serviços e ainda, o CONSÓRCIO deverá submeter à apreciação 

da Assembleia Geral do CONSÓRCIO, para aplicação das sanções de suspensão e 

exclusão e também dos atos reparatórios de forma administrativa ou judicial. 
Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3200350034003900340039003A005000, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350034003900340039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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13.2 - Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior, previstos 

em lei, a parte que infringir qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações 

ou responsabilidades constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades 

estabelecidas em lei ou no Estatuto do CONSÓRCIO. 

 

13.3 - No caso de rescisão sem justo motivo, a parte será notificada antes da 

aplicação da penalidade, garantida a ampla defesa e o contraditório, conforme 

rito e prazos dispostos no Estatuto do CONSÓRCIO. 

 

13.3.1 - Preferencialmente à intervenção do Poder Judiciário para dirimir 

controvérsias contratuais, será preferida a composição amigável, operacionalizada 

por meio de propostas e contrapropostas encaminhadas pelas partes à Assembleia 

Geral do CONSÓRCIO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO  

14.1 - Este Contrato de Programa poderá ser alterado por decisão das partes, por 

meio de assinatura de Termo Aditivo, sendo vedada, a alteração por acréscimo ou 

decréscimo de valor superior ao porcentual de 25% do valor global do presente 

contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1 - O presente Contrato de Programa poderá ser rescindido, entre outros, por: 

a) Acordo entre as partes; 

b) Descumprimento de qualquer cláusula para consecução do objeto;  

c) Superveniência de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou 

materialmente inexequível; 

d) Ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante 

aviso prévio da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima 

de 90 dias, respeitando as cláusulas e condições constantes no presente 

Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 - Fica eleito o Foro Central da Comarca de Ibiraçu - ES, para dirimir quaisquer 

dúvidas ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente, 

renunciando as partes, de logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - A responsabilidade do CONTRATANTE, na prestação dos serviços transferidos 

ao CONSÓRCIO, é subsidiária, nos termos do inciso I, do §2º, do art. 13, da Lei nº 

11.107/2005. 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200350034003900340039003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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17.2 - Os pagamentos da prestação dos serviços na forma disposta na Cláusula 

Sétima, são de caráter irrevogável até o seu cumprimento total, salvo mediante 

distrato/rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com anuência do CONSÓRCIO. 

 

17.3 - Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei n° 11.107/2005, do Decreto nº 6.017/2007, Estatuto e demais 

instrumentos legais aplicáveis. 

 

E por estarem de pleno acordo, firmam o presente Contrato de Programa em 03 

(três) vias de igual teor e forma para que produza seus efeitos.  

 

 

____________, ___ de _______ de 202___. 

 

____________________________________________ 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

 

____________________________________________ 

Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXX 

CONSÓRCIO 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

NOME:_________________________________ 

RG:___________________    

ASSINATURA:___________________________ 

 

NOME:_________________________________ 

RG:___________________    

ASSINATURA:__________________________ 

 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

 

Certidão Nº 20230001362406

 
Identificação do Requerente: CNPJ N° 02.618.132/0001-07

        Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa 
Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar 
quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

        Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento 
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

        Certidão emitida em 13/12/2023, válida até 12/03/2024.

        A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do endereço 
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 13/12/2023.

Autenticação eletrônica: 0026.D138.72D0.C34A

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

fls. 13



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE
CNPJ: 02.618.132/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:22:47 do dia 12/09/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 10/03/2024.
Código de controle da certidão: 8AEA.8E20.5C61.EBBD
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 02.618.132/0001-07

Razão
Social:

CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE CIM POLINORTE

Endereço: RUA DR ANTONIO BARROSO GOMES 05 / COHAB / IBIRACU / ES / 29670-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de  quaisquer
débitos  referentes  a  contribuições  e/ou  encargos  devidos,  decorrentes  das
obrigações com o FGTS.

Validade:04/12/2023 a 02/01/2024

Certificação Número: 2023120410575197439754

Informação obtida em 13/12/2023 13:54:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 13/12/2023, 13:54
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 02.618.132/0001-07
Certidão nº: 71576274/2023
Expedição: 13/12/2023, às 13:55:00
Validade: 10/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.618.132/0001-07,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br fls. 16



Prefeitura Municipal de Ibiraçu
Estado do Espirito Santo

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
NUMERO 2829 / 2023

Certifico : para os devidos fins que:

CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLINORTE - CIM POLINORTE

CPF/CNPJ nº: 02.618.132/0001-07

Rua Martin Pescador Nº - ERICINA - Ibiraçu-ES CEP: 29670-000

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do cadastro de pessoa
jurídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Municipal o direito de cobrar

quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do
endereço https://www.ibiracu.es.gov.br

Observação:

Certidão Emitida em: 13/12/2023 ,  Valida até:  11/02/2024

Chave de Validação WEB:  37914b96

Prefeitura Municipal de Ibiraçu - ES, 13/12/2023.

Firefox https://gpi20.cloud.el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclient/repo...

1 of 1 13/12/2023, 13:57
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João Neiva, 20 de dezembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Protocolar (ELET)  
 
Ação realizada: Processo protocolado  
 
Descrição: 
EM ANDAMENTO.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

Protocolo Automático 
 
 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100380030003100390032003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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João Neiva, 21 de dezembro de 2023.
 

De: GABINETE DO PREFEITO 
Para: PROCURADORIA GERAL 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho o processo para análise e elaboração de Parecer Jurídico quanto à solicitação
contida no OF/SEMSA/PMJN/Nº 1.651/2023 - Doc. Inicial (1.2).
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIANA ALBORGHETTI 
SERVIDOR (A) 

 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

PREFEITO 
 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100380030003100390033003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100380030003100390033003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100380030003100390033003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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3100380030003100390033003A005400

Assinado eletronicamente por PAULO SÉRGIO DE NARDI em 21/12/2023 17:55 

Checksum: 7566DF7632D97D5E4853878A69EAB39F4747C1076FF157DF3F7FCB6ADF4C098F
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João Neiva, 22 de dezembro de 2023.
 

De: PROCURADORIA GERAL 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
segue parecer
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIO CESAR NEGRI 
SERVIDOR (A) 

 

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
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                             PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO NEIVA 
                           AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 157, CENTRO – TEL: (27) 3258-4713 

                            CEP: 29680-000 – JOAO NEIVA/ES – CNPJ:  31.776.479/0001-86 

 
Processo nº. 9298/2023 

Requerente: SEMSA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Objeto: Contratação de programa da prestação de serviço de saúde, de consultas, de exames 

procedimentos e consultas especializadas e de apoio para diagnóstico, constante da Tabela de Valores de 

Serviços e Procedimentos de Saúde – TVSPS do Consórcio. 

 

Ao Sr. Prefeito Municipal. 

 

I – DOS FUNDAMENTOS FÁTICOS: 

 

Através do OF.SEMSA/PMJN/Nº. 1651/2023, que deu início ao processo administrativo nº. 

9298/2023, a Sra. Secretária Municipal de Saúde, vem pleitear a contratação de 

programa da prestação de serviço de saúde, de consultas, de exames procedimentos 

e consultas especializadas e de apoio para diagnóstico, constante da Tabela de 

Valores de Serviços e Procedimentos de Saúde – TVSPS do Consórcio, por meio do 

Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE. 

 

Compõe os autos com justificativa para esta contratação, Minuta do Contrato 

de Programa, item 1.2, Certidões fiscais, item 1.3, Estatuto Social  e alterações, itens 1.5 

a 1.7, contrato do consórcio, item 1.8, protocolo de intenções, item 1.9, termo de 

adesão, item 1.10 e termo de ratificação, item 1.11. 

 

Ainda não consta informação de existência de recurso financeiro e dotação 

orçamentária para esta despesa, o que deve ser providenciado. 

 

Também não consta autorização do prefeito e do secretário de Saude. 

 

Ressalta que a presente contração decorre da modalidade de dispensa de 

licitação, nos termos do art. 24, inc. XXVI, da Lei 8666/1993, art. 2º § 1º, inc. III da Lei 

11.107/2005 e art. 18 do Decreto Federal nº 6017/2007. 

 

Por fim, informa na minuta do contrato que o valor a ser repassado é, estimado, 

no importe de R$ 1.080.000,00, e sobre este valor é que deverá apurar a dotação 

orçamentária e existência de recurso financeiro, e, inclusive, colher a autorização 

expressa do Prefeito e representante do Fundo Municipal de Saúde. 

 

Este Município já se encontra associado ao Consórcio Público da Região 

Polinorte – CIM POLINORTE, através do Contrato de Rateio.  

 

Situado o objeto, passo a alcançar-lhe o mérito.  

 

A rigor, as compras, serviços, obras, alienações e locações realizadas no âmbito 

da Administração Pública Brasileira serão precedidos de processo licitatório, na 

modalidade prescrita pela Lei 8.666/93 em razão do valor econômico ou do objeto que 

se tem em vista. Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral 
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e, como tal, somente podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela Lei de 

Licitações.  

 

Há duas possibilidades de contratação direta: I - por dispensa de licitação, nas 

hipóteses do art. 24 da Lei 8.666/93; II - por inexigibilidade de licitação, nas hipóteses do 

art. 25 do mesmo diploma. Especificamente para o caso de contratação de serviços 

técnicos especializados, assim dispõe a Lei de Licitações:  

 

“Art. 24 – É dispensável a licitação:  

...  

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou 

com entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços 

públicos de forma associada nos termos do autorizado em contrato de 

consórcio público ou em convenio de cooperação...”;  

 

O inciso supracitado foi acrescentado pela Lei de Consórcio n° 11.107 de 6 de 

abril de 2005. Em seu art. 17, introduz no texto da Lei 8.666/93 mais uma hipótese de 

dispensa de licitação, a ser viabilizada quando o ente da Federação, no caso o 

Município, estiver participando de programa de prestação de serviço público em 

contrato de consórcio público ou de convenio de cooperação.  

 

Pelo acima exposto, notadamente pelo interesse público e necessidade da 

prestação de serviço público, saúde, o que implicará em melhorias aos munícipes de 

Ibiraçu, e por ter, esta administração, procedido a todas as exigências legais, verifica-

se a viabilidade da contratação por dispensa de licitação, por preencher os requisitos 

básicos exigidos pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.  

 

O presente procedimento observa o que dispõe o Art. 24, Inciso VIII da Lei n° 

8.666/1993 e por esse motivo é adotada a Dispensa de Licitação por Justificativa 

reservando a Administração Pública a clarividência para decidir diante do caso 

concreto, dispensando assim o certame, entretanto deixando em evidencia o interesse 

público. Ademais, a regularidade da proponente com suas obrigações fiscais, ainda 

devem estar devidamente comprovadas nos autos, representada pelas suas 

respectivas certidões. 

 

A contratação de serviços de programa da prestação de serviço de licitações 

compartilhadas, aquisição de bens, contratação e manutenção de profissionais e 

técnicos, capacitação técnica, apoio e assistência técnica, soluções de demandas 

técnicas e intercambio para atendimento aos interesses comuns dos entes consorciados 

deve ser precedida, em regra, de licitação, na forma do art. 37 da CR/88, 

independentemente da personalidade jurídica que o consórcio público adotar.  

 

Consta a existência da Lei Municipal 1883/2007, devidamente arquivada, que 

ratifica os direitos, deveres, benefícios e obrigações decorrentes das cláusulas e 

condições constantes do Contrato de Consórcio Público da Região Polinorte – CIM 

POLINORTE. 

 

É o relato necessário. Passo a fundamentação jurídica da matéria, sobre o prisma 

estritamente jurídico, com base nos elementos constantes dos autos. 
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II – DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

 

Para o deslinde da questão, imprescindível a análise acurada das normas da 

Constituição da República, da Lei Federal nº. 11.107/05 e do Decreto Federal nº. 

6.017/07, que trazem as balizas normativas dos Consórcios Públicos.  

 

O artigo 241 da Constituição da República, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19/98, deu amparo constitucional para que os entes federados 

pudessem unir forças na busca de um objetivo comum, seja através dos consórcios 

públicos, tal como fizeram os diversos Municípios que integram o Consórcio Público da 

Região Polinorte – CIM POLINORTE, tal como João Neiva/ES. Cita-se a norma em 

comento:   

 

Art. 241 - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios disciplinarão 

por meio de lei os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre 

os entes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, bem 

como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens 

essenciais à continuidade dos serviços transferidos.  

 

A professora MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO versa sobre o dispositivo 

constitucional: 

 

“O objetivo da norma constitucional é o de consolidar a gestão associada 

entre os entes federados para consecução de fins de interesse comum. 

Normalmente, essas matérias são as que se inserem na competência comum 

prevista no artigo 23 da Constituição. Muitas vezes, o serviço que uma pessoa 

jurídica pública não pode ou tem dificuldade para executar sozinha torna-se 

possível ou mais eficiente mediante conjugação de esforços.” (in Direito 

Administrativo, 20º Ed., São Paulo:Atlas, 2007) 

 

Apesar da Lei Federal nº. 11.107/05 não haver definido o conceito de consórcio 

público, o Decreto Federal nº. 6.017/07 houve por bem dar suas diretrizes conceituas:  

 

Art. 2º  Para os fins deste Decreto, consideram-se: 

 

I - consórcio público: pessoa jurídica formada exclusivamente por entes da 

Federação, na forma da Lei no 11.107, de 2005, para estabelecer relações de 

cooperação federativa, inclusive a realização de objetivos de interesse 

comum, constituída como associação pública, com personalidade jurídica de 

direito público e natureza autárquica, ou como pessoa jurídica de direito 

privado sem fins econômicos;  

 

O mestre DIÓGENES GASPARINI define os consórcios públicos como: 

 

"pessoa jurídica sem finalidade econômica, pública ou privada, constituída 

unicamente por entes da federação para a realização de objetivos de 

interesses comuns." (in Direito Administrativo. 12ª ed. São Paulo: Malheiros, 2007)  

 

O professor MARÇAL JUSTEN FILHO assevera: 

 

“O consórcio público com personalidade jurídica de direito público consiste 

numa associação pública, criada por meio de leis aditadas por entes políticos 
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diversos e investidas na titularidade de atribuições e poderes públicos para a 

prestação de modo associado de serviços públicos.” (in Curso de Direito 

Administrativo. 2º ed. São Paulo: Saraiva, 2007) 

 

O administrativista HELY LOPES MEIRELLES tem a seguinte conceituação sobre 

Consórcios Públicos: 

 

“Consórcios públicos são pessoas de direito público, quando associação 

pública, ou de direito privado, decorrentes de contratos firmados entre entes 

federados, após autorização legislativa de cada um, par a gestão associada 

de serviços públicos e de objetivos de interesse comum dos consorciados, 

através de delegação e sem fins econômicos. Trata-se de gestão associada 

ou cooperação associativa de entes federativos, para a reunião de recursos 

financeiros, técnicos e administrativos –que cada um deles, isoladamente, não 

teria-, para executar o empreendimento desejado e de utilidade geral paras 

todos.” (in Direito Administrativo Brasileiro. 33º ed. São Paulo: Malheiros, 2007) 

 

MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO conceitua consórcios públicos como:  

 

“associações formadas por pessoas jurídicas políticas (União, Estados, distrito 

Federal ou Municípios), com personalidade de direito público ou de direito 

privado, criadas mediante autorização legislativa, para a gestão associada 

de serviços públicos (ob. citada) 

 

O jurista catarinense MARCELO HARGER fornece um conceito mais amplo sobre 

os consórcios públicos:  

 

"Diante do que foi exposto até aqui, pode-se conceituar os consórcios 

públicos como pessoas jurídicas com personalidade de Direito Público ou 

Privado, formadas exclusivamente por entes federativos, criadas por lei ou por 

intermédio de autorização legislativa dos entes federados, que desejam 

associar-se, para, sem objetivar lucros, atender a serviços públicos de 

interesse comum dos consorciados." (in Consórcios públicos na Lei nº. 11.107/05. 

Belo Horizonte: Fórum, 2007. p. 82)  

 

Enfim, diante do exposto, percebe-se que os consórcios públicos, tal qual o 

Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE objetivam o interesse comum 

dos entes consorciados, na área da prestação de serviço de saúde de consultas, de 

exames procedimentos e consultas especializadas e de apoio para diagnóstico, 

constante da Tabela de Valores de Serviços e Procedimentos de Saúde – TVSPS do 

Consórcio, por meio do Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLINORTE.  

 

O saudoso HELY LOPES MEIRELLES versa precisamente sobre o Contrato de 

Consórcio Público, tal como o celebrado entre os Municípios integrantes do CISABES: 

 

“Contrato de Consórcio Público é o ajuste que entes federados celebram, 

precedidos de protocolo de intenções e aprovação legislativa, no qual 

delegam a gestão associada de serviços públicos e a realização de objetivos 

de interesse comum, de conformidade com as normas legais, as cláusulas do 

protocolo e as do próprio contrato, inclusive as cláusulas que definem sua 

personalidade jurídica, como associação pública de direito público ou como 

pessoa jurídica de direito privado, sem fins econômicos.” (ob. Citada) 
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Deveras, os entes consorciados do CIM POLINORTE delimitarão a área de 

atuação do aludido consórcio público, conforme minuta do contrato inserido nos autos, 

que consta as atuações permitidas ao consórcio CIM POLINORTE para o alcance de 

seus objetivos. É neste documento legal - linha mestra do consórcio público - que está 

previsto, o rateio de despesas entre os membros, para que o Consórcio possa prestar 

serviços especializados ao Município. 

 

Neste sentido reza o artigo 8º da Lei Federal nº. 11.107/05:  

 

Art. 8o Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio 

público mediante contrato de rateio. 

§ 1o O contrato de rateio será formalizado em cada exercício financeiro e seu 

prazo de vigência não será superior ao das dotações que o suportam, com 

exceção dos contratos que tenham por objeto exclusivamente projetos 

consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a 

gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços 

públicos. 

  

Versa MARÇAL JUSTEN FILHO sobre o contrato de rateio do Consórcio Público: 

 

“O consórcio público será mantido pelos entes consorciados. Por isso, previu-

se que anualmente deverá haver um contrato de rateio, determinando os 

valores e as condições de transferência de recursos por parte de cada ente 

consorciado.” 

 

De acordo com a melhor doutrina, resta claro que o contrato deste tipo de 

serviço é, na verdade um típico contrato de rateio do CIM POLINORTE, em análise, é o 

contrato pelo qual os entes da Federação consorciados, tal como o Município/ES, se 

comprometem a fornecer recursos para a realização das despesas do consórcio 

público, especialmente ao da contratação de serviço de consultas.  

 

Diante do exposto, entendo que a contratação por dispensa deste objeto em 

debate pode ser firmada, tendo em vista a existência de Lei Municipal, à saber Lei nº. 

1883/2007, obedecendo, desta forma, o princípio da legalidade, principalmente no que 

tange a indispensável exigência de autorização do Prefeito a criação de elemento de 

despesa, e, de igual forma, à necessária previsão de dotação orçamentária e 

existência de recursos financeiros. 

 

III – CONCLUSÃO: 

 

Diante do exposto, amparado na doutrina de escol citada, bem como nas 

disposições da Lei Federal nº. 11.107/05 e Lei Municipal nº. 1883/2007 sendo s.m.j., que o 

Município de João Neiva/ES pode celebrar o Contrato de dispensa na forma do art. 24, 

inc. XXVI da Lei 8666/1993 com o Consórcio Público da Região Polinorte – CIM 

POLINORTE, no exercício de 2022, podendo ocorrer de forma parcelada para os serviços 

de saúde, de consultas, de exames procedimentos e consultas especializadas e de 

apoio para diagnóstico, constante da Tabela de Valores de Serviços e Procedimentos 

de Saúde – TVSPS do Consórcio, por meio do Consórcio Público da Região Polinorte – 

CIM POLINORTE 
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Ainda não consta informação de existência de recurso financeiro e dotação 

orçamentária para esta despesa, o que deve ser providenciado. 

 

Também não consta autorização do prefeito e da secretária municipal de 

Saúde. 

 

 Entendo, s.m.j., que a minuta do contrato de programa anexada aos autos se 

encontra em consonância com a legislação, estando apta a ser assinada pelo Exmo. 

Diretor Executivo e, se houver interesse público. 

 

 O presente parecer foi elaborado sob o prisma estritamente jurídico, com base 

nos elementos constantes nos autos.   

 

João Neiva-ES, 22 de dezembro de 2023. 

 

Mario Cesar Negri 

Procurador Geral 

Dec. 7773/2021 
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João Neiva, 22 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - SAÚDE 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho os autos para dotação orçamentária. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 22 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - SAÚDE 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Prezados,  
 
Considerando que o presente contrato entrará em vigor a partir de 2024, informo que não
será possível realizar a reserva de dotação orçamentária, por esse motivo encaminho o
processo para ciência e continuação dos tramites processuais. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

KAMILLA LOCATELI 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 22 de dezembro de 2023.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminho os autos para autorização. Após, ao Gabinete do Prefeito para autorização.  
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 22 de dezembro de 2023.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Para: GABINETE DO PREFEITO 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Autorizo a dispensa de licitação e formalização do contrato.
 
Encaminho para autorização do Prefeito.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI 
SECRETÁRIO(A) 
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João Neiva, 22 de dezembro de 2023.
 

De: GABINETE DO PREFEITO 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Autorizo e encaminho o processo para prosseguimento.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MARIANA ALBORGHETTI 
SERVIDOR (A) 

 
PAULO SÉRGIO DE NARDI 

PREFEITO 
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João Neiva, 04 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - SAÚDE 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminhamos os autos com dispensa de licitação, contrato e publicações anexas.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

MICHELE BAPTISTA ROSA 
SERVIDOR (A) 
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834
DOM/ES - Edição Nº2.423

sexta-feira, 29 de Dezembro de 2023

João Neiva

Dispensa de Licitação

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público a Ratificação 
de Dispensa de Licitação nº 008/2023, que gerou 
o Contrato nº 016/2023, cujo objeto é a gestão 
associada dos serviços de Controle, gerenciamento, 
operacionalização e execução das ações e atividades 
do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU 
192, de acordo com o processo protocolado sob nº 
9.055/2023. Nos termos do art. 24, inciso XXVI, 
da Lei 8.666/1993, e no Art. 32 do Decreto Federal 
nº 6.017/2007, à Lei Federal nº 11.107/2005, ao 
Decreto Federal n° 6.017/2007, Portaria STN n° 
274/2016.
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE - CIM POLINORTE, no valor total de R$ 
483.600,24.
Código CidadES Contratações: 
2023.040E0500001.09.0008
João Neiva, 22 de dezembro de 2023

AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Protocolo 1236587

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público a Ratificação 
de Dispensa de Licitação nº 009/2023, que gerou 
o Contrato nº 017/2023, cujo objeto estabelecer 
as condições e obrigações pelas partes signatárias, 
por meio da gestão associada de serviços públicos, 
visando a prestação dos serviços públicos de saúde 
de consultas, exames, procedimentos e consultas 
especializadas e de apoio para diagnóstico, constante 
da Tabela de Valores de Serviços e Procedimentos 
de Saúde - TVSPS e Tabela de Valores de Exames 
Laboratoriais - TVEL do CONSÓRCIO, de acordo com 
o processo protocolado sob nº 9.298/2023. Nos 
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/1993, 
e no Art. 32 do Decreto Federal nº 6.017/2007, à 
Lei Federal nº 11.107/2005, ao Decreto Federal n° 
6.017/2007, Portaria STN n° 274/2016.
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE - CIM POLINORTE, no valor total de R$ 
1.080.000,00.
Código CidadES Contratações: 
2023.040E0500001.09.0009
João Neiva, 27 de dezembro de 2023

AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Protocolo 1236601

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES, através do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público a Ratificação 
de Dispensa de Licitação nº 010/2023, que gerou o 
Contrato nº 018/2023, cujo objeto ratear as despesas 
do CONSÓRCIO entre os Entes CONSORCIADOS nos 
termos do art. 8º da Lei n.º 11.107/2005, e, com base 
na Resolução Orçamentária aprovada pela Assembleia 
Geral, tendo por fim o efetivo funcionamento da 
sede administrativa do CONSÓRCIO, para fins de 
execução dos objetivos e finalidades do CONSÓRCIO 

na área de saúde, nos termos do Contrato de 
Consórcio Público firmado. de acordo com o processo 
protocolado sob nº 9.298/2023. Nos termos do art. 
24, inciso XXVI, da Lei 8.666/1993, e no Art. 32 do 
Decreto Federal nº 6.017/2007, à Lei Federal nº 
11.107/2005, ao Decreto Federal n° 6.017/2007, 
Portaria STN n° 274/2016.
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE - CIM POLINORTE, no valor total de R$ 
166.115,73.
Código CidadES Contratações: 
2023.040E0500001.09.0010
João Neiva, 27 de dezembro de 2023

AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Protocolo 1236607

Inexigibilidade de Licitação

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
053/2023

CONTRATANTE: Município de João Neiva
CONTRATADA: GEANDER FÁVARO 09080089702
OBJETO: Contratação da empresa GEANDER 
FÁVARO 09080089702, detentora de Contrato de 
Exclusividade com “PARENTES DO SAMBA” de acordo 
com a programação do Carnaval de Rua de João 
Neiva - Edição 2024. CONTRATO N° 122/2023. 
VALOR: R$ 5.200,00, com vigência pelo período de 
03 (três) meses, contados a partir da assinatura.
Cód. CidadES - TC/ES: 2023.040E0700001.10.0053
João Neiva/ES, 21 de dezembro de 2023.

Paulo Sérgio De Nardi
Prefeito Municipal

Protocolo 1236782

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
054/2023

CONTRATANTE: Município de João Neiva
CONTRATADA: BIANCA GOMES FERREIRA 
MARINHO, CNPJ nº 40.304.085/0001-16
OBJETO: Contratação da empresa BIANCA GOMES 
FERREIRA MARINHO, detentora de Contrato de 
Exclusividade com o cantor “CHINA MARINHO”, 
para apresentação/show artístico, de acordo com 
a programação de eventos 2024, promovidos pela 
SEMUC. CONTRATO N° 123/2023. VALOR: R$ 
28.000,00, com vigência pelo período de 12 (doze) 
meses, contados a partir da assinatura.
Cód. CidadES - TC/ES: 2023.040E0700001.10.0054
João Neiva/ES, 21 de dezembro de 2023.

Paulo Sérgio De Nardi
Prefeito Municipal

Protocolo 1236795

Mantenópolis

Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS
Nº. 006/2023

CÓD.  ID: TCEES 2023.043E0700001.01.0006
A Prefeitura Municipal de Mantenópolis-ES, torna 
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Vitória (ES), sexta-feira, 29 de Dezembro de 2023.

de Preços nº 098/2023, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 029/2023, promovido pela Prefeitura 
Municipal de Nova Venécia, destinada a atender a 
Câmara Municipal de Vila Velha/ES, objetivando 
a contratação de empresa para prestação de 
serviços de locação de veículos automotivos, sem 
motorista, sem combustível, com seguro total, 
sem franquia outros encargos, no valor total de 
R$ 118.896,00 (cento e dezoito mil, oitocentos 
e noventa e seis reais), devendo ser realizada as 
providências relativas à formalização contratual com 
o fornecedor LOCANORTE SERVIÇO EIRELI, CNPJ nº 
17.159.548/0001-81.
Em, 28/12/2023.
BRUNO LORENZUTTI
Presidente da Câmara Mun. de Vila Velha

Protocolo 1235408

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Apiacá

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

Nº 002/2023-FMS
para Registro de Preços

Proc. nº 2271/2023
ID CidadES nº 2023.008E0500001.02.0006

Objeto: AQUISIÇÃO DE FRALDAS DESCARTÁVEIS 
PARA ATENDER OS USUÁRIOS DO SISTEMA 
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - SRP; 1) ARP 
nº 054/2023-FMS; Contratada: Barra 
Comércio de Equipamentos Eireli (CNPJ nº 
14.966.026/0001-01); Valor: R$ 53.200,00; 
Vigência: de 22/12/23 até 22/12/24; 2) ARP 
nº 055/2023-FMS; Contratada: Tríplice 
Participações e Serviços Ltda (CNPJ nº 
30.510.364/0001-82); Valor: R$ 77.000,00; 
Vigência: de 22/12/23 até 22/12/24; 3) ARP 
nº 056/2023-FMS; Contratada: D&M Saúde 
Eireli (CNPJ nº 38.204.744/0001-09); Valor: R$ 
75.200,00; Vigência: de 22/12/23 até 22/12/24; 
4) ARP nº 057/2023-FMS; Contratada: Fox 
Brasil Comércio de Material Hospitalar Ltda (CNPJ 
nº 07.377.489/0001-64); Valor: R$ 12.750,00; 
Vigência: de 22/12/23 até 22/12/24;

Apiacá-ES, 22/12/2023
Dra. Flávia Basílio Zanardi

Gestora do FMS
Protocolo 1237013

EXTRATO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL

Nº 005/2023-FMS
para Registro de Preços

Proc. nº 2383/2023
ID CidadES nº 2023.008E0500001.02.0009

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CURATIVO / ENFERMAGEM EM GERAL PARA 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SRP; 
1) ARP nº 058/2023-FMS; Contratada: Fox 
Brasil Comércio de Material Hospitalar Ltda 
(CNPJ nº 07.377.489/0001-64); Valor: R$ 
55.138,00; Vigência: de 22/12/23 até 22/12/24; 
2) ARP nº 059/2023-FMS; Contratada: D&M 
Saúde Eireli (CNPJ nº 38.204.744/0001-09); 
Valor: R$ 9.000,00; Vigência: de 22/12/23 
até 22/12/24; 3) ARP nº 060/2023-FMS; 

Contratada: Prime Materiais Médico Hospitalar 
Ltda (CNPJ nº 12.082.502/0001-98); Valor: R$ 
23.656,00; Vigência: de 22/12/23 até 22/12/24; 
4) ARP nº 061/2023-FMS; Contratada: 
Tríplice Participações e Serviços Ltda (CNPJ nº 
30.510.364/0001-82); Valor: R$ 103.200,00; 
Vigência: de 22/12/23 até 22/12/24;

Apiacá-ES, 22/12/2023
Dra. Flávia Basílio Zanardi

Gestora do FMS
Protocolo 1237165

Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 012/2023 
- FMS
Pregão Eletrônico para Registro de Preços Nº. 
008/2023
Processo Administrativo Nº 7533/2023
Gestor da Ata: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ATÍLIO VIVACQUA.
Detentora da Ata: CAMMINARE MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA-EPP.
Objeto: Aquisição de Veículo tipo Passeio, para 
atender a Secretaria Municipal de Saúde de Atílio 
Vivácqua.
Dotação Orçamentária:
Recursos Provenientes da Emenda Parlamentar 
202333120001.
Vigência: 29/12/2023 a 28/12/2024.

Atílio Vivácqua-ES, 28/12/2023.

Graceli Estevão Silva
Gestora do FMS

Protocolo 1236058

Fundo Municipal de Saúde de Iúna

ERRATA - LICITAÇÃO Nº 099/2023
CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO DIGITAL Nº 11449/2023
No aviso do Edital da licitação nº 099/2023 para 
Contratação de empresa para construção da 
Estratégia de Saúde da Família - ESF de Pequiá, 
publicado em 26/12/2023. Onde se lê:  “...ID 
CidadES: 2023.037E0500001.01.0007.” Ler-se-a: 
“...ID CidadES: 2023.037E0500001.01.0008.”

Iúna/ES, 28 de dezembro de 2023.
Eliane Pereira de Aguiar

Presidente da CPL
Protocolo 1236540

Fundo Municipal de Saúde de João Neiva

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público a 
Ratificação de Dispensa de Licitação nº 008/2023, 
que gerou o Contrato nº 016/2023, cujo objeto 
é a gestão associada dos serviços de Controle, 
gerenciamento, operacionalização e execução das 
ações e atividades do Serviço de Atendimento 
Móvel de Urgência - SAMU 192, de acordo com 
o processo protocolado sob nº 9.055/2023. Nos 
termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/1993, 
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L I C I T A C Ö E SI

Vitória (ES), sexta-feira, 29 de Dezembro de 2023. 35
DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS CAPIXABAS

e no Art. 32 do Decreto Federal nº 6.017/2007, 
à Lei Federal nº 11.107/2005, ao Decreto Federal 
n° 6.017/2007, Portaria STN n° 274/2016.
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE - CIM POLINORTE, no valor total de 
R$ 483.600,24.
Código CidadES Contratações: 
2023.040E0500001.09.0008
João Neiva, 22 de dezembro de 2023
AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI

Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Protocolo 1236564

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público a 
Ratificação de Dispensa de Licitação nº 009/2023, 
que gerou o Contrato nº 017/2023, cujo objeto 
estabelecer as condições e obrigações pelas 
partes signatárias, por meio da gestão associada 
de serviços públicos, visando a prestação dos 
serviços públicos de saúde de consultas, exames, 
procedimentos e consultas especializadas e de 
apoio para diagnóstico, constante da Tabela de 
Valores de Serviços e Procedimentos de Saúde - 
TVSPS e Tabela de Valores de Exames Laboratoriais 
- TVEL do CONSÓRCIO, de acordo com o processo 
protocolado sob nº 9.298/2023. Nos termos do 
art. 24, inciso XXVI, da Lei 8.666/1993, e no 
Art. 32 do Decreto Federal nº 6.017/2007, à Lei 
Federal nº 11.107/2005, ao Decreto Federal n° 
6.017/2007, Portaria STN n° 274/2016.
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE - CIM POLINORTE, no valor total de 
R$ 1.080.000,00.
Código CidadES Contratações: 
2023.040E0500001.09.0009
João Neiva, 27 de dezembro de 2023
AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI

Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Protocolo 1236570

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES, através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, torna público a 
Ratificação de Dispensa de Licitação nº 010/2023, 
que gerou o Contrato nº 018/2023, cujo objeto 
ratear as despesas do CONSÓRCIO entre os 
Entes CONSORCIADOS nos termos do art. 8º da 
Lei n.º 11.107/2005, e, com base na Resolução 
Orçamentária aprovada pela Assembleia Geral, 
tendo por fim o efetivo funcionamento da 
sede administrativa do CONSÓRCIO, para fins 
de execução dos objetivos e finalidades do 
CONSÓRCIO na área de saúde, nos termos do 
Contrato de Consórcio Público firmado. de acordo 
com o processo protocolado sob nº 9.298/2023. 
Nos termos do art. 24, inciso XXVI, da Lei 
8.666/1993, e no Art. 32 do Decreto Federal nº 
6.017/2007, à Lei Federal nº 11.107/2005, ao 
Decreto Federal n° 6.017/2007, Portaria STN n° 
274/2016.
CONTRATADA: CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO 
POLINORTE - CIM POLINORTE, no valor total de 
R$ 166.115,73.
Código CidadES Contratações: 
2023.040E0500001.09.0010
João Neiva, 27 de dezembro de 2023
AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI

Gestora do Fundo Municipal de Saúde
Protocolo 1236576

Fundo Municipal de Assistência Social de Nova Venécia

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA

PROCESSO Nº 590570/2023
DISPENSA Nº 017/2023

CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2023.052E0500002.09.0018

Ratifico os atos praticados no processo de Dispensa 
de Licitação nº 017/2023 e autorizo a locação de um 
imóvel para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Nova Venécia-ES, 
pelo período de 12 (doze) meses, a pedido da 
Secretaria Municipal de Assistência Social deste 
Município, conforme estabelecido no inciso X, artigo 
24, c/c o artigo 26, da Lei nº 8.666/93, em nome do 
Senhor RICARDO CESANA DA SILVA.
Locatário: Fundo Municipal de Assistência Social - 
Município de Nova Venécia/ES.
Locador: RICARDO CESANA DA SILVA.
Valor Mensal: R$ 2.500,00
Vigência: 12 (doze) meses.

Publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Secretária de Ação social de Nova 
Venécia, 28/12/2023.

HERILENY TERESA PRATTE DO NASCIMENTO 
BORGES
Secretária Municipal de Assistência Social/
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Protocolo 1236028

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA

PROCESSO Nº 588160/2023
DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO Nº 

003/2023

AUTORIZO a parceria entre o MUNICÍPIO DE 
NOVA VENÉCIA/ES, por intermédio do FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL e a 
Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, 
bem como a confecção de Termo de Colaboração, 
tudo em conformidade com a Lei Federal 13.019, de 
31 de julho de 2014, Decreto Federal nº 8.726, de 27 
de abril de 2016 e Decreto Municipal nº 12.440, de 29 
de novembro de 2016.

O valor total máximo da parceria será de R$ 
350.073,97 (trezentos e cinquenta mil setenta e 
três reais e noventa e sete centavos).

Publique-se, cumpra-se.

Gabinete da Secretário de Assistência social de 
Nova Venécia, 28/12/2023.

HERILENY TERESA PRATTE DO NASCIMENTO 
BORGES
Secretária Municipal de Assistência Social/
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

Protocolo 1236017
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João Neiva, 11 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - SAÚDE 
Para: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Prezados, 
 
Considerando que foi informada duas dotações orçamentárias no presente contrato,
encaminho o processo para que seja informo o valor a ser empenhado em cada ficha/fonte. 
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

KAMILLA LOCATELI 
SERVIDOR (A) 
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João Neiva, 15 de janeiro de 2024.
 

De: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - SAÚDE 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Informamos que o valor a ser empenhado em cada ficha/fonte é:
 
R$ 480.000,00 na ficha/fonte:
 
Orgão: 360000 - Unidade: 36.300 – Programa de trabalho: 1030200482.138 – Elemento de 
Despesa: 33933900000 – Fonte: 160000009999 – Ficha 000056
 
R$ 600.000,00 na ficha/fonte:
 
Orgão: 360000 - Unidade: 36.300 – Programa de trabalho: 1030200482.138 – Elemento de 
Despesa: 33933900000 – Fonte: 150000150000 – Ficha 000056
 
 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

CELMARA CARLA DE SOUZA CARRARA 
SERVIDOR (A) 

 
AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI 

SECRETÁRIO(A) 
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João Neiva, 18 de janeiro de 2024.
 

De: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE - SAÚDE 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITACOES E CONTRATOS 
 
Referência: 
Processo nº 9298/2023 
Proposição: CELEBRACAO DE CONTRATOS n° 3/2023 
 
Autoria: AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI
 
Ementa: Solicita Dispensa de licitação pra celebração de Contrato de Programa - Consórcio
Polinorte (URGENTE)
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (ELET)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
PARA PROVIDÊNCIAS. 
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (ELET)
 
  
 

KAMILLA LOCATELI 
SERVIDOR (A) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO NEIVA   
ESPÍRITO SANTO 
10.585.650/0001-08
NOTA DE EMPENHO Nº  0000158/2024 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2024 Tipo: Global

Ficha : 0000056
Processo : 0009298/2023

18/01/2024Data :
480.000,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

360000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

36.300 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0048 - João Neiva Mais Saúde - Ações de Média e Alta Complexidade

2.138 - Ações Consorciadas
33933900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – CONSÓRCIO PÚBLICO DO QUAL O ENTE PARTICIPE

160000009999 - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS PROVENIENTES DO GOVERNO FEDERAL - Bloco de Manutençã

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

SANTO AFONSOBairro :

Ave DR. ANTONIO BARROSO GOMES

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.618.132/0001-07

ARACRUZ

Espírito Santo

8534 - CIM POLINORTE - CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:27 3257-1772

Histórico : PARA ATENDER AO CONTRATO DE PROGRAMA N°017/2023, QUE TEM COMO OBJETIVO VISAR A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS E DE
APOIO PARA DIAGNÓSTICO DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO CONTRATANTE. CONFOME PROCESSO ADM 9298/2023.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 480.000,00530.461,59 50.461,59

(quatrocentos e oitenta  mil  reais )

33933950000 - SERV.MÉDICO-HOSPITAL., ODONTOL .E LABORATORIAISSubelemento:

27 - ARTIGO 24, INCISO XXVI, DA  LEI FEDERAL 8666/93Dispensa/Inexigibilidade : 009298Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000017/2023Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 31/12/2024

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 480.000,00480.000,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 480.000,00480.000,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 480.000,00480.000,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 480.000,00480.000,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
JOÃO NEIVA, 18 de janeiro de 2024

KAMILLA LOCATELI
CONTADOR

PORTARIA 12.583/2022

AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO 9.001/2023

E&L Produções de Software LTDAPage 1 of 1E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO NEIVA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE JOAO NEIVA     
ESPÍRITO SANTO 
10.585.650/0001-08
NOTA DE EMPENHO Nº  0000159/2024 

FL RUBRICA

Nº PROCESSO

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

Exercício : 2024 Tipo: Global

Ficha : 0000056
Processo : 0009298/2023

18/01/2024Data :
600.000,00Valor :

Órgão :

Unidade Orçamentária :

Função :

Programa :

Elemento de Despesa :
Projeto/Atividade :

Fonte de Recurso :

Subfunção :

360000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

36.300 - MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE

10 - Saúde

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0048 - João Neiva Mais Saúde - Ações de Média e Alta Complexidade

2.138 - Ações Consorciadas
33933900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – CONSÓRCIO PÚBLICO DO QUAL O ENTE PARTICIPE

150000150000 - RECEITA DE IMPOSTOS E DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE

Despesa:

Favorecido :

Endereço :

SANTO AFONSOBairro :

Ave DR. ANTONIO BARROSO GOMES

Cidade :

UF :

CNPJ/CPF :02.618.132/0001-07

ARACRUZ

Espírito Santo

8534 - CIM POLINORTE - CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE

PIS PASEP :Telefone Fixo: Celular:27 3257-1772

Histórico : PARA ATENDER AO CONTRATO DE PROGRAMA N°017/2023, QUE TEM COMO OBJETIVO VISAR A PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE DE CONSULTAS, EXAMES, PROCEDIMENTOS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS E DE
APOIO PARA DIAGNÓSTICO DE PACIENTES ENCAMINHADOS PELO CONTRATANTE. CONFOME PROCESSO ADM 9298/2023.

Saldo Anterior Despesa Empenhada Saldo Disponível 600.000,00858.359,92 258.359,92

(seiscentos  mil  reais )

33933950000 - SERV.MÉDICO-HOSPITAL., ODONTOL .E LABORATORIAISSubelemento:

27 - ARTIGO 24, INCISO XXVI, DA  LEI FEDERAL 8666/93Dispensa/Inexigibilidade : 009298Número Proc. Dispensa/Inexigibilidade :

C O N T R A T O

Compras Nº 0000017/2023Tipo/Número/Ano : Data Vencimento: 31/12/2024

Débito Crédito

L  A  N  Ç  A  M  E  N  T  O  S

Nº Valor Valor

Empenho - Emissão de Empenho - Outras Despesas Correntes

O 600.000,00600.000,00522920101000 - EMISSAO DE EMPENHOS       622130100000 - CRÉDITO EMPENHADO A LIQUIDAR1
O 600.000,00600.000,00622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 622920101000 - EMPENHOS A LIQUIDAR 1
C 600.000,00600.000,00821110100000 - RECURSOS DISPONÍVEIS PARA O EXERCÍCIO 821120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINAÇÃO DE RECURSOS COMPROMETIDA POR EMPENHO - A LIQUIDAR1
C 600.000,00600.000,00822110101000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - A RECEBER822110102000 - PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS - RECEBIDA1

Local/Data/Assinaturas
JOÃO NEIVA, 18 de janeiro de 2024

KAMILLA LOCATELI
CONTADOR

PORTARIA 12.583/2022

AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DECRETO 9.001/2023

E&L Produções de Software LTDAPage 2 of 2E&L Contabilidade Pública Eletrônica [S]

IMPRESSÃO: Kamilla Locateli INSERÇÃO: Kamilla Locateli 
Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 330034003500310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003500310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

fls. 185



Autenticar documento em https://joaoneiva.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 330034003500310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

h t t p s : / / j o a o n e i v a . p r e f e i t u r a s e m p a p e l . c o m . b r / a u t e n t i c i d a d e  u t i l i z a n d o  o  i d e n t i f i c a d o r  

330034003500310035003A00540052004100

Assinado eletronicamente por KAMILLA LOCATELI em 18/01/2024 11:21 

Checksum: 5DE0C525E6168239343326D99F570F6B359EA2C992EC20C454274B247EDC905E

Assinado eletronicamente por AMANDA MORELLATO CARLESSO CAMPOSTRINI em 18/01/2024 15:30 

Checksum: ED3A495CA60BF8258B609CADCC495C6FB5FA393C163DF090EEA645D549A96B27

fls. 186


